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ANEXO I

TABELA DE DIARIAS PARA DENTRO DO ESTADO
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CARGOS VALOR DA DtARtA EM R5 COM PERNOTTE

VEREADORES 400,00

DEMAIS SERVIDORES 300,00

CARGOS VALOR DA DIARIA EM RS SEM PERNOITE

VEREADORES 250,00

DEMAIS SERVIDORES 150,00
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Motivo do deslocamento:

de_de 2022

(Nome do servidor solicitante)

Assinatura do servídor solicitante

Nos termos da Resolução ne 12O22, autorizo a presente solicítação

dia/mês/ano

Presidente da Câmara
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JUSTTFTcATTvA Ao pRoJETo DE RESoLUÇÃo

Sr. Presídente e demais Vereadores,

Temos a honra de submeter à superior apreciação e

deliberação da Augusta Assembleia desta Casa Legislativa, o incluso Projeto

de Resolução, guê visa disciplinar e atualizar a concessão das diárias

daqueles que se deslocam e representam a Câmara em outros municípios,

em cumprimento de ações parlamentares, tudo com fulcro no art. 51, lV da

Constituição Federal, art. 47,lll da Constituição Estadual, art.42, Il, da Lei

Orgânica Municipal.

Na certeza que a matéria despertará o interesse de todos,

esperamos merecer aprovação unânime dos dignos Pares.

Gabinete do presidente da Câmara Municipal de Estância, 18 de maio de 2022,
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Misael Dan


